[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
     Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1153/17-SG.
Esteio, 13 de Setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
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Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de Setembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente solicitando a construção de um redutor de velocidade ou a colocação de tachões na Rua Èrico Veríssimo, em frente à Escola Alberto Pasqualine, São José.

Justificativa: Como esta via antecipa a recém-construída Rodovia do Parque, os carros a usam indiscriminadamente em altas velocidades, o que gera grande perigo aos moradores da região, nem mesmo a presença de uma câmara de segurança detém estes motoristas apressados, o que gera constante tensão na região.
Desta forma, elevou-se significativamente o risco de acidentes na via, sobretudo em razão da existência de uma escola no local. Moradores, inclusive, já relataram ter presenciado inúmeras situações que quase culminaram com graves acidentes. Foto em anexo.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.
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